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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA . . . .. ' 

LEI NÚMERO 3529 DE 24 DE ABRIL DE 2012. 
(Autógrafo nº. 027/12, Projeto de Lei nº 14/ 12, Vereador Adilson Lopes.) 

Dá a denominação de "Rua das Pedras" a 
via pública do bairro do Corcovado, no 
Município de Ubatuba. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º Passa a denominar-se "Rua das Pedras" a via pública localizada no 
bairro Corcovado, no Município de Ubatuba. 

Art. 2º A Planta de Levantamento Topográfico, fica sendo parte integrante 
anexa da presente Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 24 de abril de 2012. 

EDU 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de 
Arquivo e Documentação da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 

PREFEITURA 

UBATUBA 
ASSESSORIA DE EXPEDIENTE 

DO GABINETE 

Av. üono Maria Alves, 865 . Centro . 11680-000 . Ubatuba . SP 
leis.: 12 3834-1041 . 3834-l 089 . E-mail: expedienfe@ubatuba.sp.gov.br 
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